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I N D I C A ÇÃ O

Assunto: Sugerindo ao prefeito que sejam intensificados os trabalhos na piscina do

distrito de Jafa, garantindo sua limpeza constante e promovendo atividades no local,

com a supervisão de monitores e professores.

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito, nos termos do art. 152 do

Regimento Interno, para que sejam intensificados os trabalhos na piscina do distrito de

Jafa, garantindo sua limpeza constante e promovendo atividades no local, com a

supervisão de monitores e professores.

É importante destacar que, diante das altas temperaturas

que estamos enfrentando, é comum que as pessoas busquem locais para se refrescar, o

que, infelizmente, pode resultar em acidentes fatais.

A reabertura e manutenção adequada deste espaço público,

com a presença de monitores e professores, possibilitará sua utilização com segurança,

reduzindo os riscos aos usuários.

Além disso, a piscina representa um importante meio de

lazer para os moradores do distrito de Jafa, contribuindo para o bem-estar da

comunidade.

Sala das Sessões, assinado e datado eletronicamente.

LUIZINHO BARBEIRO
Vereador – PRD
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